
PORTARIA Nº 138/2019
DE 24 DE JANEIRO DE 2019 

  
  

Designa Promotor de Justiça
para o Plantão Ministerial Diurno
e Noturno de 1º Grau, durante o
recesso forense,  e revoga
parcialmente as disposições da
Portaria nº 2983/2018, datada de
17 de dezembro de 2018. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo artigo 35, inciso I, alínea “e”, da Lei

Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, e 

CONSIDERANDO que a atividade jurisdicional é ininterrupta; 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ)

regulamentou, através da Resolução 71/2009, o regime de plantão

judiciário em primeiro e segundo graus de jurisdição; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,

essencial à função da jurisdicional do Estado, conforme disciplina o

artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 027/2015 e a Portaria nº
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080/2018 – GP1, oriundas do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe,

regulamentam o Plantão Judiciário no Estado de Sergipe; 

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2016, oriunda do

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, disciplina a realização de

audiências de custódia, durante o Plantão Judiciário Diurno de Dias

Úteis e Não Úteis; 

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 2983/2018, datada de 17 de

dezembro de 2018, que designa o Promotor de Justiça PAULO JOSÉ

FRANCISCO ALVES FILHO, para atuar no plantão ministerial diurno e

noturno de 1º grau, na data de 28 de dezembro de 2018 (recesso

forense); 

CONSIDERANDO o teor do GED nº 20.27.0180.0000003/2019-79,

datado de 22 de janeiro de 2019, da lavra do Promotor de Justiça 

PAULO JOSÉ FRANCISCO ALVES FILHO, no qual solicita licença luto

na data de 28/12/2018, em razão do falecimento do seu genitor. 
RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o Promotor de Justiça abaixo relacionado para o

Plantão Ministerial Diurno e Noturno de 1º Grau, na data a seguir

especificada: 
PROMOTOR DE JUSTIÇA DEZEMBRO/2018
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data,

revogadas parcialmente as disposições da Portaria nº 2983/2018 e

retroagindo os seus efeitos a partir de 28/12/2018.  
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Eduardo Barreto d’Avila Fontes 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

 

DR. ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO
SANTOS
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